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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 016/2022 

 

 

         Justificativa: 

 

               É com grande satisfação que coloco para apreciação de Vossas    

Excelências, o Projeto de Decreto Legislativo, que concede o Título de 

“Cidadão de Ilha Comprida” ao senhor Edilson Roberto Nunes. 

    Edilson nasceu em 18/11/1968 no município de Iguape/SP, foi 

Sub Tenente da PM por 33 anos, 28 anos no GBMAR em Ilha Comprida,  

em 17 de janeiro de 1989, após ser aprovado em concurso público, 

ingressou na Policia Militar de São Paulo, sendo classificado para fazer o 

curso de formação de Soldados no 3º Grupamento de buscas e 

Salvamento do Corpo de Bombeiros, vindo a se formar em 28 de julho do 

mesmo ano e iniciando a seguir o curso de Guarda Vidas do Corpo de 

Bombeiros e o Curso de Mergulho de Resgate. Destacado para Ilha 

Comprida em dezembro de 1989, exerceu a função de Guarda Vidas e 

também de Mergulhador, em 1996 com a implantação, na unidade, do 

projeto de contratação de Guarda Vidas Temporários , passou a ser um 

dos instrutores do curso até o ano de 2004 , quando após se aprovado no 

concurso para Cabo da Policia Militar, foi transferido para o 4ºGrupamento 

de Bombeiros, sediado no Bairro do Butantã, na capital paulista, lá 

servindo até o ano de 2008, quando após novo concurso, foi aprovado no 

curso de Formação de Sargentos , na escola superior de Sargentos da 

PMESP, logo após prestou novo concurso para retornar ao Corpo de 

Bombeiros, vindo a se formar na Escola Superior de Bombeiros em julho 

de 2009, sendo classificado no 15º Grupamento de Bombeiros de 

Sorocaba, quando então o Comandante do GBMAR (Grupamento de 
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Bombeiros Marítimo) solicitou seu retorno para Ilha Comprida em 

dezembro de 2009, onde assumiu como Comandante de Prontidão e 

graduado responsável pelos (GVTD) Guarda Vidas por tempo determinado 

e (GVT) Guarda Vidas Temporários e assim permaneceu até o início de 

Setembro de 2022, quando encerrou suas atividades operacionais para 

cumprir os afastamentos regulamentares até a publicação da sua 

passagem pra reserva (inatividade). 

Edilson sempre esteve em defesa do município, levando Ilha   

Comprida em seu coração onde quer que fosse, importante salientar que 

as funções desempenhadas desde o início sempre foram e são com muita 

alegria, satisfação e amor por esta cidade. 

   Pelos motivos acima expostos e com o intuito de homenagear este 

cidadão de grande importância, proponho conceder o título de “Cidadão 

Ilhacompridense” ao senhor Edilson Roberto Nunes. 

Sem mais, contamos com o apoio de todos os Nobres Vereadores 

para aprovação do presente. 

 

Plenário dos Emancipadores, 23 de setembro de 2022. 

 

 

 

______________________________ 
IVAN HELENO DA SILVA 

Vereador – PSB 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº016/2022 

 

 

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 

TÍTULO DE CIDADÃO DE ILHA 

COMPRIDA AO SENHOR EDILSON 

ROBERTO NUNES E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”.  

 

A Presidente da Câmara Municipal de Ilha Comprida/SP, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei, FAZ SABER, que a Câmara 

Municipal aprovou e ele promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão de Ilha Comprida ao 

senhor Edilson Roberto Nunes.  

Art. 2º - Os recursos necessários ao atendimento do presente 

Decreto, correrão por conta de verba própria consignada no orçamento vigente e 

suplementada se necessário. 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Plenário dos Emancipadores, 23 de setembro de 2022. 

 

 

______________________________ 
IVAN HELENO DA SILVA 

Vereador – PSB 
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